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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 30/2014
 

Dispõe sobre alteração do artigo 315 letra “c” da Lei nº 2.402/99 e dá outras providências.

Autoria: Vereador Juca Bortolucci.


Denis Eduardo Andia, Prefeito do município de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei Complementar de autoria do Vereador Juca Bortolucci e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - O Artigo 315 da Lei nº 2.402/99 passa a ter a seguinte redação na letra “C”:
C – as construções poderão ter uso residencial e/ou comercial, desde que não pertençam aos grupos: Comércio e Serviços (Bares, lanchonetes, mercearias); Indústrias; Atividades e Serviços de Caráter Especial; Atividades Temporárias; Locais de Reunião.
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições anteriores e contrárias. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 04 de setembro de 2.014.
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Exposição de Motivos

A mudança da referida lei se faz necessária para viabilizar comércios existentes e que não conseguem documentação.

Esta mudança vai ao encontro com o plano de governo do prefeito no ítem Desenvolvimento Econômico onde menciona que deseja simplificar a liberação de alvarás de funcionamento.

Vários bairros de zoneamento Z03 e Zona Mista Comercial aceitam algumas modalidades de comércio em ½ terreno mais existe um grande número de comércio que não são contemplados com a lei, e vivem de maneira irregular e esta mudança vai fazer com que eles saiam da informalidade e possam regularizar suas atividades e assim pagar os tributos municipais, ajudando a aumentar a receita.

Sendo estes os motivos sucintos, requer o valioso apoio dos nobres Edis para a aprovação da presente propositura.
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